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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PlaAN113C  LO  

Torna-se público que o Município 
realizará licitação, na modalidade 
14.133, de 2021, e demais legislação 

de Croati/CE, através do 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

aplicável e, ainda, de acordo 

Órgão Gerenciador desta licitação, 
nos termos da Lei Federal TV 

com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
MODALIDADE LICITATÚRIA: 

PREGÃO 

I FORMA: 

ELETRÔNICO 

NÚMERO DO PROCESSO:  

2024.06.26.01/PE/PMC  
(MGM)  GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

VALOR ESTIMADO: 

R$ 149.926,91 (Cento e quarenta e nove mil, novecentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos) 

DATAS E HORÁRIOS DA LICITAÇÃO: 

Inicio de Recebimento das Propostas: 
09/07/2024 AS 08HOOM 

Fim de Recebimento das Propostas:  
AS 08HOOM 

Abertura da Licitação: 
24/07/2024 ÁS 081130M 

LINK  DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃ24/07/2024 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Oficial de Brasilia/DF 

O: 

https://bnc.org.br  

, 
ESPÉCIE: 

COMUM DE ENGENHARIA COMUM SRP X 
MODO DE DISPUTA: 

X ABERTO ' ABERTO E FECHADO FECHADO E ABERTO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

DESCONTO 
, 

X MENOR PREÇO MAIOR 
TIPO DE LANCE: 

UNITÁRIO TOTAL X GLOBAL 
PREFERENCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 SIM X  NÃO 

(O\ 1)101.,s 
1. DO OBJETO 

1.1.0 objeto da presente licitação é a Contratação dos serviços de preservação das faixas de 
domínios, roço das estradas carroçáveis Rurais e Urbanas do Município de Croad/CE conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.A licitação  sera  dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do endereço eletrônico 
https://bnc.org.br,  por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira — ICP — Brasil. 
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2.2.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.3.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado anteriormente e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou b. alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

2.4.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5.Quanto ao beneficio das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas: 
2.5.1.0s itens de particinacio exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n°123/06, estão dispostos em planilha do termo  
de referência, anexo a este edital. A obtenção do beneficio fica limitada as microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.5.2.Serd concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.6.Será permitida a participação de consórcios, com a observância das seguintes normas: 
2.6.1.Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 

subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para 
dirimir eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 
especificas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação, 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do consórcio, 
sendo obrigatória a assinatura do contrato com o município por todos os consorciados; 
t) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terão a sua constituição ou composição alteradas 
ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do município, até o cumprimento do objeto da 
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo de duração do consórcio, definido 
na alínea "c", supra; 
h) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada nas exigências de habilitação 
deste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, na comprovação das parcelas de 
relevância, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua participação. 

2.6.2.Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que  sera  sua única representante 
perante o município, com quem, por meio da pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos relativos A licitação e ao contrato, devendo atender as condições de liderança fixadas no 
edital; 

2.6.2.1.A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 

2.6.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em 
outra formação de consórcio. 
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2.7.Ndo poderão disputar esta licitação: 
2.7.1.aquele que não atenda As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica. 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.3.pessoa física ou jurídica responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5.aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7.pessoa flsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.7.8.pessoa física ou jurídica que mantenha  rein-do de parentesco com autoridade superior ou 
agente público do órgão ou entidade licitante condutores da licitação; 

2.7.9.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.10.não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do  &ado  ou entidade contratante. devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme  1° do  art.  90  da Lei n.° 14.131 de 2021. 

2.8.0 impedimento de participar de licitação em decorrência de sanção, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11.A vedação de relação de parentesco com autoridade superior ou agente público do órgão, 

estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1.0s licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico, a proposta 
eletrônica com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.1.1.Não haverá nesse momento a obrigatoriedade do envio da proposta física. 
3.2.No cadastramento da proposta eletrônica inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
3.2.1.está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocató  
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3.2.2.ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°.  
XXXIII. da Constituição; 

3.2.3.ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1' e no inciso  III  do  art.  50  da Constituição  
Federal; 

3.2.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3.3.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.4.0 fornecedor enquadrado corno microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo  
3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.4.1.Quando houver item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "rao" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

3.4.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ri° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada. 

3.5.A falsidade das declarações exigidas nesse edital, sujeitará o licitante As sanções previstas na Lei  
n° 14.133. de 2021, e neste Edital. 

3.6.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
3.7.1\15o haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

3.8.Serdo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá As seguintes regras: 

3.9.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.9.2.os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo c interno. 

3.12.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo anus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.14.Garantia da Proposta: 
_—_,..mlimem01011110 
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3.14.1.Serd exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para a contratação 
a titulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônica, 
EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.14.2.A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.14.3.Implicard execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 
ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

3.14.4.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
a) CAUCA-  0 EM DINHEIRO: Deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta especifica 
no Banco do Brasil, Agência 3981-0, Conta 43.810-3, com correção monetária; 
b) TiTULOS DA DIVIDA PUBLICA: Deverá ser emitido sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia; 
c) SEGURO-GARANTIA: Deverá ter validade durante a vigência da proposta e por mais 60 
(sessenta) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
d) FIANÇA BANCARIA: Deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
e) Ti-rui,o DE CAPITALIZAÇÃO: Deverá ser custeado por pagamento único, com resgate 
pelo valor total. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
4.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
4.1.1.valor ou desconto (unitário, mensal, total, global  etc.).  Marca/Fabricante, tudo conforme 

disposto no Termo de Referência e no Sistema Eletrônico; 
4.1.2.Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
4.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
43.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4.0s preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada  sera  a que corresponde A. média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

4.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.9.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item supra. 

- •  
End:  filia Manoel 13N.igo, NG 573 Caroba, CEP: 62390.000 
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4.11.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado/Unido e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71. inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2.A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
5.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
5.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
5.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.6.0 lance deverá ser ofertado pelo critério disposto no preâmbulo do edital. 
5.7.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
5.8.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 6 o disposto na 
planilha de prego estimado constante do Termo de Referência. 

5.10.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.12.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",  os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

5.12.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  

5.12.3.1•1ão  havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5.Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

End Rud 
'  

Manoel  Braga.. f\P S73 Caroba, CEP.  62390-000  
Contatos:  (88)3659-1 .1641 Email: pmcroata(5grnall.com  



CROATA 
Construindo um Novo Croata 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

e 

• 

5.13.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

5.13.2.Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da melhor oferta e os das ofertas até 10% (dez por cento) superior para menor preço ou inferior para 
maior desconto, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

5.13.3.No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.5.Após o término dos  prams  estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e 
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço / maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
Aquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.14.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item supra, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

5.14.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

5.14.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

5.14.4.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.14.5.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.6.Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

5.15.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.16.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.17.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18.No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

,.„,,,,voiarreate0011111  
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5.21.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar IV 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n°8.538. de 2015. 

5.21.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) superior do menor prego ou inferior 
do maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.21.2.A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa 
de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.22.Só  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

5.22.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.22.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.22.2.Persistindo o empate,  sera  assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado do órgão; 
5.22.2.2.empresas brasileiras; 
5.22.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.22.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei IV 12.187. de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.23.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1.A negociação poderá ser feita  corn  os demais licitantes. segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pela 
Administração. 

5.23.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.23.3.0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  

End:  Rua Manoel Braga, No .573 Caroba, CEP: 62390.-00. 
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5.23.4.0(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

5.23.5.E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24.Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1.Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende As condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  
14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e especialmente quanto A existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta mediante Consulta Consolidada 
junto ao Tribunal de Contas da Unido - TCU no seguinte endereço eletrônico:  https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br. 

6.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

6.3.Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.3.2.0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
6.4.Caso atendidas as condições de participação. será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido As ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com o disposto neste edital. 

6.6.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e A 
compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto na IN Municipal que dispões sobre o critério de julgamento. 

6.7.Serd desclassificada a proposta vencedora que: 
6.7.1.contiver vícios insanáveis; 
6.7.2.não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
6.8.No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 
6.8.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.1.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.Em contratação de serviços comum de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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6.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.9.2.No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6.11.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1.Em se tratando de serviços comum de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar A Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 
e Despesas Indiretas (BDD e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 

6.12.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderi ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do prego. 

6.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13.Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 'IA° 
aceitação da proposta. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1.0s documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 

o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, 
de 2021, serão os dispostos adiante. 

7.2.Exigencias quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.2.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.2.2.Empresirio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
7.2.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-beempreendedor;  

7.2.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREIJME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatcirio de seus administradores; 

7.2.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

7.2.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do  art.  4°, §20  do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

7.2.10.Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

7.2.11.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.3.Exigências quanto à regularidade FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
7.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
7.3.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

7.3.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicilio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.6.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.3.7.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.3.7.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.4.Exigências quanto à qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 
simples; 

7.4.2.Certiddo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n' 
14.133. de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
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7.4.3.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 

7.4.3.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante. 

b) Sociedades empresárias. especificamente no caso de sociedades anônima s regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito 
Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao 
registro na Junta Comercial. 

d) Empresas constituídas à menos de  urn  ano: deverão apresentar demonstrativo do  
Balm-Igo  de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo 
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente. 

7.4.3.2. A expressão "na forma da lei' será compreendida de no mínimo: balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, registrados na Junta Comercial ou órgão competente acompanhado do termo de 
autenticação do registro digital. 

7.4.3.3.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

7.4.3.4.Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112° da Lei Federal O  5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.5.Exigências quanto à qualificação TÉCNICA 
7.5.1.Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU ou 
CFT) abrangente ao objeto licitado, em plena validade. 
7.5.2. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da licitante em possuir como 
Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de 
Acervo Técnico COM REGISTRO DE ATESTADO executado obras ou serviços de engenharia 
de características técnicas similares a do objeto. 
7.5.3.Em caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

7.5.3.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso 
I e 42, §2°a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.3.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 

7.5.3.3.A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
prestação do serviço; 

7.5.3.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 
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7.5.3.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 

7.53.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.3.7.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscal izador. 

7.6.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.6.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas, empresas de pequeno 
porte ou equiparadas e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 
um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais. 

7.7.0s documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser digitalizados e apresentados no 
prazo de 2 (duas) horas, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema, devendo evidenciar a cópia 
fidedigna do original. 

7.7.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8.A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.A verificação da exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.9.1.0s documentos relativos A habilitação constante do presente edital somente serão exigidos, 

em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.10.Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64): 

7.10.1.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes A época da abertura do certame; e 

7.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.11.Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12.Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.13.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7.14.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação  (art.  42° da Lei Complementar n° 123/2006). 

8. DOS RECURSOS 
8.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, A habilitação ou inabilitação 

licitantes, A anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Leja4 4'00001011. 

-virsomPOSIMIF 
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8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer  sera  de 10 (dez) minutos. 
8.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4.0s recursos deverão ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do sistema 

eletrônico. 
8.5.0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.6.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
8.10.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema 

eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço / desconto mais bem classificado ou quando a 
licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do que dispõe o  art.  43, §1°, da Lei Complementar 
n°123/06. 

9.1.3.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

9.2.Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, de acordo com a etapa do 

procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2.Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1.nAo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.I.2.2.recusar-sc a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5.fraudar a licitação 
10.1.6.comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
10.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.I.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8.praticar ato lesivo previsto no  art.  5" da Lei n." 12.846, de 2013. 

10.2.Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

10.2.1.advertência; 
10.2.2.multa; 
10.2.3.impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2.as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3.as circunstancias agravantes ou atenuantes 
10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.4.A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, proporcional A gravidade da infração demonstrada em processo administrativo, recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, A penalidade de multa. 

10.6.Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias ateis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nesse edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderd ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse edital que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou cm aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará As penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15  
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

10.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido A autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12.Caberd a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias fiteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA I MPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1.Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2.A resposta A impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame. 

11.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

11.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1.A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
11.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1.Serd divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia  fail  subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

12.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

12.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

12.7.Na contagem dos  prams  estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

12.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal do Município na internet.  
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12.11.0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital  sera  o da Comarca da sede desta 
Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 

12.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.12.1.ANEXO I — Termo de Referência. 
12.12.2.ANEXO II — Planilha de Custos e Formação de Pregos. 
12.12.3.ANEXO  III  — Minuta do Termo de Contrato. 
12.12.4.ANEXO IV — Estudo Técnico Preliminar. 

CroatA/CE, 01 de Julho de 2024. 

S 
Evaldo Gomes Facundo 

Secretário Municipal de Infraestrutura  

• 

End:  Rua Manoel Braga, NI(' 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Lontatos: (88)3bs9- i  64 Ernati: prncroatagrnail.com  

www.croata.ce.gov.br  0 Governo Municipal de Croata J  ocioverno de croata 
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TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Eletrônico — Serviço de Engenharia 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação dos serviços de preservação das faixas de domínios, roço das estradas 

carroçáveis Rurais e Urbanas do Município de Croata/CE, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta, será 
,
cle R$ 100,00 para o item. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UND QTD VALOR TOTAL 
TIPO DE 

COTA 

1 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE 
DOMÍNIOS, ROÇO DAS ESTRADAS 
CARROÇÁVEIS RURAIS E URBANAS 
DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE. 

25194 SERVIÇO 1 R$ 149.926,91 
AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

1.3. 0 objeto desta contratação está caracterizado conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o planejamento 

desta administração. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

End: Rua Marloel Braga, Nt' 573 Caroba, CEP: 62390 000 
Contatus: ktii:03o59- it pn roatagnraii.corn 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum de 

engenharia, de natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei 
Federal ng 14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas, usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses, contados da 
data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de 
vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Qualitativos: 

4.3.1. A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia 
destinados a execução do serviço em tela; 

4.3.2. Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 
4.3.3. Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 
4.3.4. Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, 

estando disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências; 
4.3.5. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas • decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.4. Requisitos Técnicos da Contratação: 

4.4.1. Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no 
Projeto Básico anexo a esse plano; 

4.4.2. Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem 
aplicados eiou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos 
memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem atendidas pela 
Contratada; 

4.4.3. Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as 
normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 
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4.4.4. Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com 

detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma 

físico-financeiro; 

4.4.5. Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual 

deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 

técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 

do  CON  FEA, artigo 42, parágrafo único; 

4.4.6. Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que 

possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em 

conformidade com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, 

possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a contratação; 

4.4.7. Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de 

Resíduos, garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe; 

4.4.8. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da licitante em 

possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo 

CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM REGISTRO DE 

ATESTADO executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas 

similares a do objeto. 

4.5. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

4.5.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois possibilitarão uma visão 

ampla das Vias condensadas peia vegetação, propiciando segurança no tráfego, bem 

como, atenderá as necessidades da secretaria contratante, assegurando a eficiência 

e eficácia na execução dos serviços de preservação e manutenção. 

4.6. Sustentabilidade: 

4.6.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se 

no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 

desperdício de insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, 

além do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível 

fazer uso de energia renovável. 

4.6.2. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo 

trabalho seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos 

e produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta 

também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 

sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação. 

110111426; 

• 

End:  Rua Manuel Braga, N,  513 Caroba, CEP: 623. 
Contatos: (66)3o!)9- t4y-i pincloata“pgiliatLaj ,  
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4.6.3. A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos 

materiais utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, 

bem como de seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei n° 12.305/2010. Essa 

legislação estabelece diretrizes para a gestão de resíduos sólidos no Brasil, 

garantindo a correta destinagão final dos resíduos e o cumprimento das normas 

ambientais vigentes. 

4.6.4. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

4.6.5. Faça uso racional de recursos naturais, como Agua e energia. 

4.6.6. Promova a geração de empregos, priorizando a contratação de mão de 

obra local. 

4.6.7. Busque garantir uma maior vida útil e reduzir os custos de manutenção do 

bem, da obra ou serviço. 

4.6.8. Adote inovações que minimizem o impacto sobre os recursos naturais. 

4.6.9. Certifique-se de que os recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras tenham origem ambientalmente regular. 

4.7. Vistoria: 

4.7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

4.8. Subcontratação: 

4.8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.9. Garantia da contratação: 

4.9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1.0 prazo de execução dos serviços será de acordo com o Cronograma 

Físico/Financeiro, com inicio em 10 (dez) dias da data de assinatura do 

contrato 

5.2. Local de Execução: 

5.2.1. Os serviços serão prestados de acordo com o projeto executivo. 

5.3. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

• 

• 
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5.3.1.1. 0 objeto dessa contratação não detém de especificidades para o 

dimensionamento da proposta de preços. 

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 

qualidades necessárias â execução do serviço. 

5.5. Garantia do serviço 

5.5.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n0  

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

End:  Rua Manoel Braga, 573 Caroba, CEP: 6  
Contatus: (66)::>o59. i t.)4hi mpnictoataK!,yrnoii.conl 
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6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n2  
14.133, de 2021,  art.  117, §12. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

com probatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

• 

• 
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6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha de medição. 

7.1.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

7.1.1.2. 0 contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até dez dias, pelo 

fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a , da Lei ng- 14.133 e  

Arts.  22, X. 

7.1.2.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.1.2.2. 0 fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter técnico e administrativo. 

S 

O 
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7.1.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a serfeito, com a entrega 

do 

7.1.2.5. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo â fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n2  14133, 

de 2021) 

7.1.2.7. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, â 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

7.1.2.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. 0 Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até dez dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.1.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

do contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
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constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamentação desse órgão. 

7.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando â CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.1.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n9  14.133, de 

2021, comunicando-se â empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.1.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e 

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficara 

• 
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sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

• 

• 
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7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento no  

art.  28, inciso I da Lei n.2  14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 

Menor Preço Global. 

• 

8.2. Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por 

preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 

para a contratação. 

8.2.1.1. 0 interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme 

modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade  (art.  59, §32, da Lei n2  14.133/2021); 

8.2.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário o critério de aceitabilidade de pregos será o valor global, conforme valor 

estimado da contratação. 

8.3. Exigências de Habilitação 

8.3.1. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no Edital concernente à essa contratação. 

8.4. Regime de execução 

8.4.1. 0 regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 149.926,91 (Cento e quarenta e 

nove mil, novecentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos), conforme custos 

unitários apostos na planilha disposta nesse Termo de Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA FONTES DE RECURSOS 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 

ORIGEM DE 
 

ELEMENTO 

DE DESPESA RECURSO 

SECRETARIA DE 

I N FRAESTRUTURA 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE VIAS E LOGRADOUROS 

PUBLICOS 

15 451 0044 2.060 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 21 de junho de 2024. 

12. RESPONSAVEL(EIS): 

tun AULP,0•--c o 461,194)-- 
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

 

0(:),Lea oftit  

Dairla Pinheiro da Silva 

Membro Equipe de Planejamento 

• ria Janiele Custódio ze do 

Membro Equipe de Planejamento 

• 

• 
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ANEXO II 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Croati/CE. 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Apresento nossa proposta de pregos referente ao Pregão Eletrônico N° 2024.06.26.01/PE/PMC, que 
versa sobre a Contratação dos serviços de preservação das faixas de domínios, rogo das estradas 
carroçáveis Rurais e Urbanas do Município de Croati/CE, conforme se segue. 

Informo inteira submissão As cláusulas e condições existentes no Edital de Licitação Eletrônica e 
Termo de Referência, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este procedimento 
administrativo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(RS) 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
1 
2 
3 
... 

PREÇO GLOBAL (RS): 

Valor global da Proposta:  
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endereço Comercial: 
Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 
fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de 
Licitação. 

HA pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal  
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• 
PROJETO BÁSICO MEMORIAL 

DESCRITIVO 

• 
OBRA/SERVIÇO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIOS, ROÇO, DAS 

ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS. 
LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA/CE 
AGENTES 
PARTICIPANTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA / SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

MUNICÍPIO: CROATA - CEARA 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

1.0 Objetivo da obra: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMiNIOS, ROÇO, DAS 
ESTRADAS CARROÇAVEIS E URBANAS 

Esta especificação de serviços tem por objetivo definir e orientar a execução do roço manual nas 

laterais das estradas com ocorrência de fechamento delas, provenientes de matos ou capoeiras no âmbito 

municipal, em rodovias sob a jurisdição do Municipio de Croatá. 

Local: SEDE E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE CROATA-CE. 

2.0 PROJETOS 

A execução dos serviços deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos e especificações, 

constando todas as características necessárias para a sua perfeita execução. 

3.0 INTRODUÇÃO 

Contextualização da área do projeto: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE 

DOMINIOS, ROÇO, DAS ESTRADAS CARROÇÁVEIS RURAIS E URBANAS. 

4.0 NORMAS 

Fazem parte integrante desde caderno de encargos independentemente de transcrições, todas as 

normas (NBR'S) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os 

serviços objeto do contrato. 

5.0 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica 

e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente aos serviços. A responsabilidade técnica 

dos serviços será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da empresa ou secretaria especifica, 

devidamente habilitado e destinado no CREA local. 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

6.0 FISCALIZAÇÃO 
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A Secretaria de Infraestrutura do município fará fiscalizações periódicas, com autoridades para 

exercer em nome da prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral. 

A empresa é responsável por facilitara execução dos serviços prestados, facultando a fiscalização 

do acesso a todas as partes dos serviços. 

7.0 DISPOSIÇÕES GERAIS • Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de materiais a 

serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos a cerca dos serviços que ocorrerão por 

ocasião dos serviços qualquer discrepância entre estas especificações, será dirimida pela fiscalização. 

8.0 INICIO 

0 inicio para execução será o que constar no contrato, de acordo com o estipulado nas instruções 

da licitação. 

9.0 PRAZO 

O prazo para execução será o que constar no contrato, de acordo com o estipulado nas instruções 

• da licitação. 

10. ROÇO MANUAL 

Serão executados serviços de corte de capoeira e matos nas margens das estradas, de forma a 

deixar a área livre para o tráfego de veículos. 

Os serviços compreendem todas as operações necessárias que objetivam limpar as áreas laterais 

da Estrada carrogável e ruas não pavimentadas de modo que não prejudique a visibilidade dos motoristas 

que por lá trafegam, de modo que retire toda vegetação de qualquer porte, obstruções naturais ou 

artific' is, resguardando aquelas para preservação ambiental ou de natureza histórica. 
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As operações de desmatamento e limpeza das laterais da Estrada e becos não pavimentados 

serão executados mediante a utilização de equipamento adequada, complementadas com emprego de 

serviços manuais, incluindo a remoção da vegetação cortada. O desenvolvimento dos serviços processar-

se-6 mediante a utilização de equipamentos tipo foices para roço, chibancas e machados. As foices 

deverão ser utilizadas para retirada das matas mais finas, diâmetro não superior a 2", a partir desse 

diâmetro, deverá ser utilizado o machado e as chibancas para fazer a arrancada de alguns tocos das 

margens do leito das vias, para evitar danos nos pneus dos veículos que por ali trafegam. 

Para as operações de batidão manual, será executada com diversas equipes formadas por 10 

homens e 01 feitor distribuídos ao longo dos trechos das vias a serem contemplados, a área a ser limpa 

é de até 1,00 metro para cada lateral das vias em média. 

Croatá-CE, 07 de junho de 2024. 

Francisco Adeilton Carvalho Costa 
Engenheiro Agrónomo 

Engenheiro Segurança do Trabalho 
CREA-CE.  46T90 

 

  

ncisco Adeilton Carvalho Costa 

Engenheiro Agrônomo 

CREA-CE 46790 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS,  ROW,  
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

DATA: 07/06/2024 BOI: 22,74% 

FONTE VERSÃO HORA MES 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇA0 8444% 47,48% 

SINAPI 2024/03 COM DESONERACAO 85,06% 47.67% 

Composiçõe PROPRIA 0,00% 0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO  OAS  FAIXAS DE DOMINIOS,  ROM  
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/ SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 

-UNIDADES: 1.00ND 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 149.926,91 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

UNfTÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1 PRESERVAÇÃO DAS VIAS CARROÇAVEIS RURAIS R$ 111.206,91 

1.1 C3109 ROÇADA MANUAL SEINFRA HA 50.87 R$2.186,10 R$111.206,91 

2 PRESERVAÇÃO DAS VIAS CARROÇAVEIS URBANAS R$ 38.720,00 

2.1 C0927 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE SEINFRA M2 22.000,00 R$ 1,76 R$ 38.720,00 

VALOR  BIN  TOTAL: R$ 27.863,37 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 122.063,54 

VALOR TOTAL: R$ 149.926,91 

Cento e Quarenta e Nove Mil Novecentos e Vinte e Seis reais e Noventa e Um centavos • 

•  

Pagina 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 

DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 
DATA: 07/06/2024 BDI : 22,74% 

FONTE VERSÃO HORA MES 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 

SINAN 2024/03 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47.67% 

Cornposioe PROPRIA 0.00% 0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATk SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 

UNIDADES: 1.0UND 

VALOR POR 
UNIDADE: 

RS 149.926,91 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL 

1  PRESERVAÇÃO DAS VIAS CARROÇAVEIS RURAIS R$ 111.206,91 74,17% 

2 PRESERVAÇÃO DAS VIAS CARROÇAVEIS URBANAS R$ 38.720,00 25,83% 

VALOR BDI TOTAL: R$ 27.863,37 100,00% 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 122.063,54 

VALOR TOTAL: R$ 149.926,91 

Cento e Quarenta e Nove Mil Novecentos e Vinte e Seis reais e Noventa e Um centavos 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO. 

DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 
DATA: 07/06/2024 BOI: 22,74% 

FONTE 

SEiNFRA 

SINAPI 

Composiçõe 

VERSÃO 

028.1 com DESONERAÇÃO 

2024/03 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA MES 

8444% 47,48% 

85,06% 47,67% 

0,00% 0,00%  

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/ SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 

UNIDADES: 1.0UND 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 149.926,91 

1.1. 03109 ROÇADA MANUAL (HA) 

• 

• 
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COMP  LARG N° DE N° PS PS 

SANTA TEREZA/CARNAUBAL (PS*COMP*LARG)/100 
00 

9.600,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SANTA TEREZA/CRUZ (PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.500,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SANTA TEREZA/BARRO 
VERMELHO 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

4.000,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

BARRO VERMELHO/OLHO 
D'AGUA DA ROÇA 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

15.000,000000 
00 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

BARRO VERMELHO/IRES 
IRMÃOS 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

1.000,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

BARRO VERMELHO/LAGOA 
DO SAL 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

14.000,000000 
00 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

BARRO VERMELHO/CANINDE 
GRANDE 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

5.000,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

'VOA DO SAL/CAIÇARA (PS*COMP*LARG)/100 
00 

10.700,000000 
00 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

BARRA DO SOTERO/ 
CARNAUBINHA 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.000,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

BARRA DO SOTERONAZANTE (PS*COMP*LARG)/100 
00 

11.000,000000 
00 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

BARRA DO SOTERO/ VOLTA 
DO RIO 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

7.500,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SEDE/PIAUS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

5.300,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SEDE/IRAPUA (PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.000,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

PIAUS/  SAO  FRANCISCO (PS*COMP*LARG)/100 
00 

8.500,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

VISTA ALEGRUTUNCAS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

5.300,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

TUNCASNEREDAS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

4.500,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

VEREDAS/SÃO ROQUE (PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.500,0000000 
0  

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SAO  ROQUE/REPARTIÇÃO (PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.700,0000000 
0  

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SAO  ROQUE/URUÇU (PS*COMP*LARG)/100 
00 

4.500,0000000 
0  

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

IF
(PS*COMP*LARG)/100 

QUE/CACHOEIRA/TABOCA 00 
8.700,0000000 

0 
1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SEDE/TUNCAS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

4.600,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SEDE/URUÇU (PS*COMP*LARG)/100 
00 

4.000,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

REPARTICAO/ANGELIM (PS*COMP*LARG)/100 
00 

4.000,0000000 
0  

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SAO  ROQUE/ GENGIBRE (PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.200,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

MULUNGU/ DIVISA IPU (PS*COMP*LARG)/100 
00 

6.000,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

ANDRADE/ SITIO CAMPOS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.000,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

CACHOEIRA/ ANDRADE (PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.500,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

ENCONTRO DE VISTA 
ALEGRE E  SAO  FRANCISCO! 
ESTRADA QUE DA ACESSO A 
LOCALIDADE DE BAIXIO 

(PS`COMP*LARG)/100 
00 

1.516,4200000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

SAÍDA DA CE DE BAIXIO! 
LOCALIDADE DE VEREDAS 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

2.382,0000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

OLHO D'AGUINHA / 
DOROTEUS 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.046,4000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

ESTRADA PARALELA AO 
TRECHO DE VAZANTE / 
DIVISA CROATA A 
GUARACIABA 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

3.078,5000000 
0 

1,50000000 0,00000000 2,00000000 2,00000000 

s EN r. 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS,  ROW.  

DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 
DATA: 07/06/2024 BDI : 22.74% _ 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPi 

Composiçõe 

VERSA° 

028,1 COM DESONERAÇÃO 

2024/03 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA MES 

8444% 47,48% 

8506% 47.67% 

0,00% 0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/ SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 

UNIDADES: 1.0UND 

VALOR POR 
UNIDADE:  

R$ 149.926,91 

Página: 4 



COMP LARG PS N° DE N° PS 

QTD 

SANTA TEREZA/CARNAUBAL (PS*COMP*LARG)/100 
00 

2,88 

SANTA TEREZA/CRUZ (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,05 

SANTA TEREZA/BARRO 
VERMELHO 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,20 

BARRO VERMELHO/OLHO 
D'AGUA DA ROÇA 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

4,50 

BARRO VERMELHO/IRES (PS*COMP*LARG)/100 
00 

0,30  
Cos  

RRO VERMELHO/LAGOA 
SAL 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

4,20 

BARRO VERMELHO/CANINDE 
GRANDE 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,50 

LAGOA DO SAL/CAIÇARA (PS*COMP*LARG)/100 
00 

3,21 

BARRA DO SOTERO/ 
CARNAUBINHA 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

0,90 

BARRA DO SOTERO/VAZANTE (PS*COMP*LARG)/100 
00 

3,30 

BARRA DO SOTERO/ VOLTA 
DO RIO 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

2,25 

SEDE/PIAUS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,59 

SEDE/IRAPUA (PS*COMP*LARG)/100 
00 

0,90 

PIAUS/  SAO  FRANCISCO (PS*COMP*LARG)/100 

00 
2,55 

VISTA ALEGRE/JUNCAS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,59 

TUNCASNEREDAS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,35 

VEREDAS/SÃO ROQUE (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,05 

DÃO ROQUE/REPARTIÇÃO (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,11 

SÃO ROQUE/URUÇU (PS*COMP*LARG)/100 
00  

1,35 

SAO  
ROQUE/CACHOEIRA/TABOCA 
S 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

2,61 

SEDE/JUNCAS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,38 

SEDE/URUÇU (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,20 

REPARTIÇÃO/ANGELIM (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,20 

SÃO ROQUE/ GENGIBRE (PS*COMP*LARG)/100 
00 

0,96 

MULUNGU/ DIVISA IPU (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,80 

ANDRADE/ SITIO CAMPOS (PS*COMP*LARG)/100 
00 

0,90 

CACHOEIRA/ ANDRADE (PS*COMP*LARG)/100 
00 

1,05 

ENCONTRO DE VISTA 
ALEGRE E  SAO  FRANCISCO / 
ESTRADA QUE DA ACESSO A 
LOCALIDADE DE BAIXIO 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

0,45 

SAÍDA DA CE DE BAIXIO / 
LOCALIDADE DE VEREDAS 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

0,71 

OLHO D'AGUINHA / 
DOROTEUS 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

0,91 

Francisc 

Enga 

Carvalho Costa 
ro Agrtrnomo 

Segurança do Trabalho 

..REA•CE.  46790 
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MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 

DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 
DATA: 07/06/2024 BDI : 22.74%  

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Composigõe 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/03 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA MES 

8444% 47,48% 

85,06% 47.67% 

0,00% 0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/ SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 

UNIDADES: 1.0UND 

VALOR POR 
UNIDADE:  

R$ 149.926,91 



QTD 

ESTRADA PARALELA AO 
TRECHO DE VAZANTE / 
DIVISA CROATA A 
GUARACIABA 

(PS*COMP*LARG)/100 
00 

0,92 

50,87 

2.1. C0927 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE (M2)  

COMP  LARG PS QTD 

ESTRADAS DO DISTRITO DE PS*COMP*LARG 2.000,0000000 1,00000000 2,00000000 4.000,00 
BARRA DO SOTERO 0 
ESTRADAS DO DISTRITO DE PS*COMP*LARG 2.000,0000000 1,00000000 2,00000000 4.000,00 
BETAN IA 0 

TRADAS DO DISTRITO DE PS*COMP*LARG 2.000,0000000 1,00000000 2,00000000 4.000,00 
NTA TEREZA 10  0 

STRADAS DO DISTRITO DE PS*COMP*LARG 1.500,0000000 1,00000000 2,00000000 3.000,00 
REPARTIÇÃO 0 

ESTRADA DO DISTRITO DE PS*COMP*LARG 1.000,0000000 1,00000000 2,00000000 2.000,00 
LAGOA DA CRUZ 0 

ESTRADA DO DISTRITO DE PS*COMP*LARG 1.000,0000000 1,00000000 2,00000000 2.000,00 
VISTA ALEGRE 0 
ESTRADA DO DISTRITO DE PS*COMP*LARG 1.500,0000000 1,00000000 2,00000000 3.000,00  
SAO  ROQUE 0 

22.000,00 

• 4 
i  * 

/ 

7 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 

DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 
DATA: 07/06/2024 BDI : 22,74% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Composigbe 

VERSA0 

028.1 COM DESONERAÇA0 

2024/03 COM DESONERACAO 

PROPRIA 

HORA MES 

84 44% 47,48% 

8506% 47.67% 

0,00,. 0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/ SECRETARIA DE ME IO 
AMBIENTE 

UNIDADES: 1.0UND 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 149.926,91 

Francisco,A alho Costa 
grOnomo 

Engsig4UfaflÇa do Trabalho 
C EA-CE: 46190 • 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS,  ROW,  DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS DATA: 07/06/2024 BOI: 22.74% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Compos195e 

VERSA() 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/03 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

NORA MES 

8444% 47,48% 

8506% 47,67% 

0.00% 0.00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS,  ROW.  DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 
LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE  CROAT-A/ SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
UNIDADES:  1.0UND 
VALOR POR UNIDADE: R$ 149.926,91 

1.1. C3109 ROÇADA MANUAL (HA)  

Mao  de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
16815 ENCARREGADO DE TURMA / FEITOR SEINFRA H 8,33333333 R$ 29,1300 R$ 242,7500 

12543 SERVENTE SEINFRA H 83,33333333 R$ 18,4600 R$ 1.538,3333 

TOTAL Mão de Obra: R$ 1.781,0833 
VALOR: R$ 1.781,08 

2.1. C0927 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE (M2) 

• Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
12543 SERVENTE SEINFRA H 0,07740000 R$ 18,4600 R$ 1,4288 

TOTAL Mao de  Obra:  R$ 1,4288 
VALOR: R$ 1,43 

• 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇA0 DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS DATA: 07/06/2024 BDI : 22,74% 

FONTE 

SEINFRA 
SINAPI 

Composições 

VERSÃO HORA 

028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 
2024/03 COM DESONERAÇÃO 85,06% 

PROPRIA 0,00% 

MES 

47,48% 
47,67% 
0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/ SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADES: 1.0UND 

VALOR POR 
UNIDADE: 

R$ 149.926,91 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 Total parcela 

1 
PRESERVAÇÃO DAS VIAS CARROÇAVEIS 
RURAIS 

R$ 111.206,91 
25,00 0/, 25,00 % 25,00 % 25,00 % 100,00% 

R$ 27.801,73 R$ 27.801,73 R$ 27.801,73 R$ 27.801,72 R$ 111.206,91 

2 
PRESERVAÇÃO DAS VIAS CARROÇAVEIS 
URBANAS 

R$ 38.720,00 
25,00 % 25,00 % 25,00 °,4) 25,00 % 100,00 % 

R$ 9.680,00 R$ 9.680,00 R$ 9.680,00 R$ 9.680,00 R$ 38.720,00 

R$ 149.926,91 
R$ 37.481,73 R$ 37.481,73 R$ 37.481,73 R$ 37.481,72 

R$ 149.926,91 
R$ 37.481,73 R$74.963,46 R$ 112.445,19 R$ 149.926,91 

B 



IMPOSTOS 

PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

ISS (5% SOBRE 40%) 2,00% 

CPRB (4,5% APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 0,00% 

TOTAL 5,65%  

8,69% 

9,09%  

LUCRO 

TOTAL 

GARANTIA/SEGURO S+G 0,40%  

11611 

114  - "tia -  

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 

DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 
DATA: 07/06/2024 BOI: 22,74% 

FONTE 

SEiNFRA 

SINAPI 

Cornposi95e 

VERSA() 

028.1 COM DESONERACAO 

2024/03 COM DESONERAÇA0 

PROPRIA 

HORA 

84,44% 

85.06% 

0,00% 

MES 

47,48% 

47.67% 

0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO. 
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁV SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 

UNIDADES: UNIDADES: 1.0UND 

VALOR POR 
UNIDADE:  

R$ 149.926,91 

  

DESCRIÇÃO 

 

COD  

  

DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,11% 

R RISCOS 0,97% 

TOTAL 6,09%  

BEN EFiCIOS 

BD! = 22,74% 

((( 1 + AC  S R G  )x (1 +  DF  )x (1 -1- ) )  ) 
1 
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COD  HORISTA % DESCRIÇÃO MENSALISTA % 

GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
13° Salário 11,03% 8,33% 
Licença PaternidadE 0,07% 0,05% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 12,35% 9,33% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 48,36% 19,04% 

B1 
B2 
B3 
64 
B5 
B6 
B7 
68 
139 
B10  

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9  

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

C  

Cl 
C2 
C3 
C4 
C5  

D1  
D2  

\ 

: 

i * 
: ' 7:,' 

A. -- 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 

DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 
DATA: 07/06/2024 BOI: 22,74% 

FONTE 

SEINFRA 

SNAPi 

Cornposicce 

VERSA() 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024,03 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA MES 

84,44% 47,48% 

85,06% 47.67% 

0,00% 0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS,  ROW,  
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA  

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROAT/kJ SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE 

UNIDADES: 1.0UND 

VALOR POR 
UNIDADE:  

RS 149.926,91 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,12% 3,20% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 

TOTAL 8,58% 3,55% 

A+B+C+D= 84,44% 47,48% 

Francisco A et1 n Carvalho Costa  
En heiro AgrOnomo 

Engenh ança do Trabalho 
46790 
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COD  HORISTA °A, DESCRIÇÃO MENSALISTA % 

GRUPO A 

INSS 0,00% 0,00% 
SESI 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 
SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

A 

Al 
A2 
A3 
A4 
A5 
A6 
A7 
A8 
A9  

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00% 
Feriados 3,71% 0,00% 
Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,64% 
13° Salário 11,10% 8,33% 
Licença Paternidade 0,06% 0,04% 
Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,66% 0,00% 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
Férias Gozadas 13,56% 10,18% 
Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

TOTAL 49,69% 19,86% 

BI 
B2 
B3 
64 
B5 
B6 
B7 
68 
139 
610  

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,56% 4,17% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
Férias Indenizadas 0,94% 0,71% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 1,99% 
Indenização Adicional 0,47% 0,35% 

TOTAL 9,75% 7,32% 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 

DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 
DATA: 07/06/2024 BDI : 22.74% 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Composiçõe 

VERSÃO 

028,1 COM DESONERAÇÃO 

2024/03 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

NORA 

84 44% 

8506% 

0,00% 

MES 

47,48% 

47,67% 

0,00% 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMINIOS, ROÇO, 
DAS ESTRADAS CARROÇAVEIS RURAIS E URBANAS 

LOCAL: MUNICIPIO DE CROATA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA/ SECRETARIA DE MEIO 
AMBIEN TE 

UNIDADES: 1.0UND 

VALOR POR 
UNIDADE:  

R$ 149.926,91 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,34% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,47% 0,35% 

TOTAL  8,82% 3,69% 

D1  
D2  

A+B+C+D= 85,06% 47,67% 
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RUA Manoel Braga 

Complemento: 

Cidade: CROATA 
Data de InIcio: 04/06/2024 

N°: 573 

CEP: 62390000  

Previsão de término: 03/12/2024 Coordenadas Geográficas: -4.413584, -40.903263 

Bairro: Caroba 

UF: CE 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE  ART  OBRA / SERVIÇO 

N° CE20241435718 

INICIAL 

46.  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará  

 1. Responsável Técnico  

FRANCISCO ADEILTON CARVALHO COSTA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 0609188305 

Registro: 46790D CE 

 2. Dados do Contrato  

Contratante: CROATA CPF/CNPJ: 

RUA Manoel Braga N°: 573 

Complemento: Bairro: Caroba 

Cidade: CROATA UF: CE 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 04106/2024 

Valor: R$ 18.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA -  NÃO OPTANTE 

 3. Dados da Obra/Serviço  

10.462.349/0001-07 

A;  14E.NT 
C. e) 

CEP: 62390000 ./ 41 _ t' 
, f  
to 

I_S  

-71 

i  cr.) .........,.....--"""' 2:. 

t, o oo  

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código-  Não Especificado 

Proprietário: CROATA CPF/CNPJ: 10.462.349/0001-07 

 4 Atividade Técnica  

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > AGRONOMIA, AGRÍCOLA, FLORESTAL. PESCA E AQUICULTURA 6,00 h/d 
> CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS, AGROINDUSTRIAIS, AQU1COLAS E 
FLORESTAIS > #39.27.4 - DE ESTRADAS RURAIS 

80 - Projeto > AGRONOMIA, AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > 6,00 h/d 
CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS, AGROINDUSTRIAIS, AQU1COLAS E 
FLORESTAIS > #39.27.4 - DE ESTRADAS RURAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

 5. Observações  

ART  REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORÇAMENTOS DOS SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIOS,  ROW  
DAS ESTRADAS CARROÇÁVEIS RURAIS E URBANAS 

 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

 7. Entidade de Classe  

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DO CEARA (AEAC) 

Documento assinado digitalmente 

vb FRANCISCO ADEILTON CARVALHO COSTA 
Data: 12;06/2024 11:48:46-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.bt  

 

 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima FRANCISCO ADEILTON - CPF: 666.707.563-72 

de de  

tocaI data CROA A - CNPJ: 10.462.349/0001-07 

 9 Informações  

* A  ART  é valida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

 10. Valor  

Valor da  ART:  R$ 262,55 Registrada em: 12/06/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8217142900 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.c,om.br/publicot, com a chave: 73y9C 

Impresso em: 12/06/2024 as 17:40:38 por: , ip: 190.89.133.54 

faleconosco@creace.org.br CREA-CE 
Fax: (85) 3453-5804 Revonal Ergrrh . 

a Agrononaa do Coe, 

www.creace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 



N° CE20241435713 

INICIAL 

 1. Responsável Técnico  

FRANCISCO ADEILTON CARVALHO COSTA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 0609188305 

Registro: 467900 CE 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREACE  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART ART  OBRA / SERVIÇO - 

FRANCISCO ADEILTON CARVALHO COSTA - CPF: 666.707.563-72 

Página 1/1 

 2. Dados do Contrato  

Contratante: CROATA 

RUA Manoel Braga N°: 573 

Complemento: Bairro: Caroba 

Cidade: CROATA UF: CE CEP-  62390000 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 04/06/2024 

Valor: R$ 18.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

 3. Dados da Obra/Serviço  

RUA Manoel Braga 

Complemento: 

Cidade: CROATA 

Data de Inicio: 04/06/2024 Previsão de término 03/12/2024 

N°: 573  

Bairro: Caroba 

UF: CE CEP: 62390000 

Coordenadas Geográficas: 4.413584, -40.903263 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: CROATA 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 10.462.349/0001-07 

 4. Atividade Técnica  

18 - Fiscalização Quantidade Unidade 

60 - Fiscalização de obra > AGRONOMIA, AGRÍCOLA. FLORESTAL. PESCA E AQUICULTURA> 6,00 h/d 
CONSTRUÇÕES PARA FINS AGROPECUÁRIOS, AGROINDUSTRIAIS, AQU1COLAS E 
FLORESTAIS > #39.27.4 - DE ESTRADAS RURAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

 5. Observações  

ART  REFERENTE A FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMiNIOS,  ROW  DAS ESTRADAS CARROÇÁVEIS 
RURAIS E URBANAS. 

 6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Documento assinado digitalmente 

 7 Entidade de Classe g  WI  
ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DO CEARA (AEAC) 

FRANCISCO ADEILTON CARVALHO COSTA 
Data: 12/06/2024 1747:33-0300 
Ver itique em https:,'`validar.iti.gov.br  

 

 

 

8. Assinaturas 

     

       

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

data CROATA - CNPJ: 10.462.349/0001-07 

 9. Informações  

'' A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

10. Valor  

Valor  da  ART: R$ 262,55  Registrada em: 12/06/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8217142885 

CPF/CNPJ: 10.462.349/0001-07 

Local 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/,  com a chave: b5AdY 

Impresso em: 12/06/2024 as 17:39:40 por: , ip: 190.89.133.54 

faleconosco@creace.org.br  CREA-CE 
Fax: (85) 3453-5804 Corse, Re,poo.li 1 

e Agronor, 

www.creace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 
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.V\EXO III 
NUM rf 1. CONTRA-11  

TERMO DE CONTRATO N° - / , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE CROATA/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, COM  (RAZÃO SOCIAL DA 
CONTRATADA),  PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura do Município de Croatá/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 — Croatá — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), 
tendo como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF n° 
000.000.000-00,  doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no 
endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPRIVIF n.° 00.000.000/0001-00, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por  (nome do representante legal da contratada), 
portador(a) do CPF/MF n.°  000.000.000-00,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação dos serviços de preservação das faixas de 

domínios, roço das estradas carroçáveis Rurais e Urbanas do Município de Croatá/CE, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. 0 Edital do Pregão Eletrônico n° 2024.06.26.01/PE/PMC; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua assinatura, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. 0 serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de necessidade cotidiana no 

uso das atividades precipuas para o funcionamento da máquina pública, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;  

 

End: Rua  Manoel  Braga, No 573 Caroba, CEP: 62390 000 
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.1.6. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As condições de subcontratação constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ ( ), perfazendo o total de R$ )  
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. 0 pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do atesto 
na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.2.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar Os arremates, retoques 
e revisões finais que se fizerem necessários. 

5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

EtIci: Rua Manod Braga, N" 573 (aroba, CEP: 62.390-00 
(ontatos: (88)3b.9-1164 Lmasl pmcroata4gmail.co 

, 
eD 'A' 'NAT ro,Ita.te.gov.br  
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com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos A contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

5.2.1.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. cabendo A fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
5.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na notificação, a contar da data de recebimento 
desta, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando A CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
5.2.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme 
regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem anus ao contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.  

End: Rua Manoet Braya, r\r" 573 (faroi-Ja-, 'CEP: 620 :006—
ontatos: (88)3659-1 I 64  I  E111,111: prncroatagrnali.coni 
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5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação. 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A. exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

_ _ 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

8.1.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo  Calico,  da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.6. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da 
Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
a execução; 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva  dc  cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo 
único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato: 

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021; 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

9. CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e  corn  os princípios do  art.  6° da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado elimina-
los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. t. dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
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individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperdvel, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa á. inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, fe g do subitem supra deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §4°, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas 11, i, j, k e 1 do subitem supra deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei);  

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, proporcional 
gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156, §7°). 
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis. contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada, se houver, ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confiísão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  emus  para o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.  
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12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
12.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

FONTES DE RECURSOS 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
ORIGEM DE 

RECURSO 

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADMROS PÚBLICOS 

15 451 0044 2.060 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

ri° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. 
15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido A prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada  

End:  Rua Manoel 13ra9a, No  S73 Caroba, CEP: 62390 000 
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 
na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  80, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c  art.  7°, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, 
§1° da Lei n° 14.133/21. 

/CE, de de 20 . 

Qt.ssinatura representante  legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(assinalttra daDs': representantaVleoalls)da enpresa  Catilrefikidal  

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá 

necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

O presente ETP tem como objetivo: Contratação dos serviços de preservação das 

faixas de domínios, roço das estradas carroçáveis Rurais e Urbanas do Município de 

Croata/CE. 

3. AREA  REQUISITANTE 

Prefeitura Municipal de Croatá/CE, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

em atendimento ao programa MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS, tendo como responsável o Secretário e Ordenador de 

Despesas o Sr. Evaldo Gomes Facundo. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação dos serviços de preservação das faixas de domínio e roçagem das 

estradas carroçáveis rurais e urbanas do Município de Croatá/CE é justificada pela 

ausência de servidores qualificados na Prefeitura Municipal para executar esses 

serviços especializados. A manutenção adequada dessas áreas é essencial para o 

desenvolvimento regular das atividades municipais. Sem pessoal qualificado, não é 

possível realizar esses trabalhos de maneira eficiente e segura. 

A limpeza das vias públicas é uma responsabilidade municipal. No entanto, a execução 

direta desses serviços enfrenta dificuldades devido à escassez de recursos financeiros,  
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humanos e de infraestrutura, o que justifica a terceirização desses serviços junto 

iniciativa privada. 

Manter a limpeza constante dessas vias públicas, que têm grande circulação de 

veículos e pessoas, é imprescindível. Estradas limpas e bem cuidadas garantem maior 

segurança viária, evitando acidentes causados por vegetação alta que pode obstruir a 

visão dos motoristas. A limpeza e a roçagem frequente também contribuem para a 

manutenção da infraestrutura das estradas, prolongando sua vida útil e reduzindo 

custos de reparos futuros. 

A roçagem das estradas é essencial para o controle da vegetação, mantendo-a em 

altura apropriada para prevenir a proliferação de insetos e animais peçonhentos que 

podem representar riscos à saúde pública. Vegetação descontrolada pode abrigar 

pragas e vetores de doenças, tornando as vias inseguras para a população. Portanto, a 

contratação desses serviços especializados assegura um ambiente mais seguro e 

salubre para todos os moradores e visitantes do Município de Croatá/CE. 

Por meio de processo licitatório, regido pela Lei n2  14.133/21, que regulamenta o  art.  

37, inciso XXI, da Constituição Federal, a Secretaria Municipal de Infraestrutura busca 

promover a sustentabilidade econômica das operações, preservar o ambiente e a 

qualidade de vida da população, além de contribuir para a solução dos aspectos sociais 

envolvidos com a questão. A contratação dos serviços de preservação das faixas de 

domínio e roçagem das estradas carroçáveis rurais e urbanas é vital para a higiene da 

população, o paisagismo da cidade e o bem-estar da comunidade de Croatá/CE. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Natureza da Contratação: 

0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum de engenharia, 
de natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

Duração do Contrato: 

0 prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses, contados da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência poderá 

ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

• 

• 

Requisitos Qualitativos: 

A contratada deverá ser empresa especializada em serviços de engenharia destinados 

a execução do serviço em tela; 

- Estar devidamente registrada no conselho de engenharia ou arquitetura; 

rd : Rua  Manoel  Braga,N 573 Carob i 
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- Possuir capacidade técnica adequada para a finalidade proposta; 

- Ser responsável por correções dos serviços durante a sua execução, estando 

disponível para sanar dúvidas e possíveis inconsistências; 

- A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, mantendo durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Requisitos Técnicos da Contratação: 

- Definição do local de execução dos serviços, a saber: endereço indicado no Projeto 

Básico anexo a esse plano; 

- Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 

substituidos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos 

e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

- Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes; 

- Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de 

marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro; 

- Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA ou CAU, da qual deverá 

constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos 

pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do  
CON  FEA, artigo 42, parágrafo único; 

- Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade 

com a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a 

obtenção de pregos mais competitivos para a contratação; 

- Cumprimento, por parte da contratada, de Plano de Gerenciamento de Resíduos, 

garantindo o correto descarte dos resíduos segundo sua classe; 

- Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da licitante em possuir como 

Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos 

documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, 

detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico COM REGISTRO DE ATESTADO executado 

obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares a do objeto. 

Relevância dos Requisitos Estipulados: 

Os requisitos solicitados são indispensáveis pois possibilitarão uma visão ampla das 

Vias condensadas pela vegetação, propiciando segurança no tráfego, bem como, 

atenderá as necessidades da secretaria contratante, assegurando a eficiência e eficácia 

na execução dos serviços de preservação e manutenção.  

End:  Roa  tvianoel Braga, No 573 Caroba, 
(.ontatos: (sb)3t59 rn l prncro 
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Para atender a demanda objeto desta contratação buscou-se outros tipos de solução 

disponíveis no mercado, que seriam:  
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Sustentabilidade: 

- Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício 

de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso de energia 

renovável. 

- A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 

seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 

inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 

responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos 

e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinagão. 

- A contratada deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado dos materiais 

utilizados/trocados durante a prestação do serviço objeto da contratação, bem como 

de seus resíduos e embalagens, nos termos da Lei n2  12.305/2010. Essa legislação 

estabelece diretrizes para a gestão de resíduos sólidos no Brasil, garantindo a correta 

destinação final dos resíduos e o cumprimento das normas ambientais vigentes. 

- Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

- Faça uso racional de recursos naturais, como água e energia. 

- Promova a geração de empregos, priorizando a contratação de mão de obra local. 

- Busque garantir uma maior vida  ail  e reduzir os custos de manutenção do bem, da 

obra ou serviço. 

- Adote inovações que minimizem o impacto sobre os recursos naturais. 

- Certifique-se de que os recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras tenham 

origem ambientalmente regular. 

Vistoria: 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

Subcontratação: 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

• 

• 
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25. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

KJ: Rua Manoel Braga, Nc  573 Caroba„ 
X.ontatos: ;88)3859- I 1641E1-nail:  pmcro 

Solução A: serviço de rogado manual na modalidade pregão eletrônica; 

Solução B: serviço de rogada mecanizada por licitação na modalidade 

concorrência eletrônico; 

Solução C: serviço de roçado manual ou mecanizada por adesão 5 ata de registro 

de pregos de órgão público. 

A solução "A" foi escolhida por ser o serviço de rogada manual mais economicamente 

viável e tecnicamente adequado, atendendo melhor às necessidades da administração, 

especialmente em locais de difícil acesso para o sistema mecanizado. Além disso, essa 

modalidade de contratação oferece rapidez e conformidade legal. 

Por outro lado, a opção pela alternativa "B" serviço mecanizado, conforme 

mencionado anteriormente, não abrange certas áreas onde o serviço precisa ser 

realizado e também é mais dispendiosa financeiramente do que o método manual. A 
alternativa "C" também foi descartada devido à falta de uma ata de registro de preços 

que atendesse à demanda pretendida. 

E dado o tipo de objeto, a modalidade indicada é a Pregão na sua forma eletrônica, 

sendo a mais adequada para esse tipo de contratação, definida no  art.  28, inciso I, da 
Lei n9 14.133/21. 

Não há situação restritiva de mercado em relação à quantidade de prestadores de 

serviço aptos a participar da competição. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução definida neste estudo busca a contratação da proposta mais vantajosa para 

a execução dos serviços pretendidos, incluindo o fornecimento de mão de obra técnica 

especializada, materiais e equipamentos necessários à sua realização. E essencial que a 

contratada possua capacidade técnica para executar os serviços conforme especificado 

no projeto executivo anexo, garantindo assim que a contratação seja bem-sucedida e 

atenda plenamente A demanda da Unidade Contratante. 

0 objetivo é que essa contratação produza os resultados pretendidos pela 

Administração, garantindo a qualidade e eficiência na execução dos serviços 
contratados. 

• 

• 
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Para esta contratação os quantitativos de materiais e mão de obra foram definidos 

através de um conjunto de projetos técnico-executivos a partir de seus respectivos 

memoriais descritivos e planilhas orçamentárias anexo a esse Termo de Referência. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A composição de pregos unitários para estimativas de custos deve ser obtida com base 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custo e  indices  da Construção Civil (Sinapi), no 

caso de construção civil em geral, ou na tabela do Sistema de Custos de Obras 

Rodoviárias (Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários. Entretanto, no caso de 

constatações de obras que não envolvam recursos da União, a estimativa do custo 

global do empreendimento deve ser obtida pelo sistema de referência de custo da 

tabela da Seinfra/CE. Nos serviços em questão utilizou-se das tabelas da SEINFRA 028.1 

COM DESONERAÇÃO E SINAPI-2024/03 COM DESONERAÇÃO, para compor os custos 

unitários da estimativa de custos. 

Consolidação do Orçamento Estimado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNO QTD 
VALOR 

TOTAL 
TIPO DE 

 
COTA 

1 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PRESERVAÇÃO DAS FAIXAS DE 
DOMÍNIOS, ROÇO DAS ESTRADAS 
CARROÇÁVEIS RURAIS E URBANAS 
DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE. 

25194 SERVIÇO 1 
PARTICIPAÇÃO 

 

R$ 
149.926,91 

AMPLA 
 

10. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não se verifica a necessidade de parcelamento da solução em razão do objeto se 

caracterizar como serviço de item único. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras.  

• 

• 
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12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o 

planejamento desta administração. 

13. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação do objeto além de atender as demandas conforme sustentadas nas 

motivações demonstradas no DFD irá contemplar os seguintes resultados: 

Melhoria da Segurança Pública: 

• Redução do risco de acidentes, quedas e atropelamentos devido à obstrução da 

visibilidade causada por vegetação alta; 

• Diminuição da proliferação de insetos peçonhentos e vetores de doenças, 

como mosquitos, carrapatos e escorpiões; 

• Prevenção de incêndios em áreas com vegetação seca, especialmente durante 

a estação seca. 

Promoção da Saúde Pública: 

• Controle de doenças transmitidas por vetores, como dengue, chikungunya, 

leishmaniose, zika e outros; 

• Melhoria da qualidade do ar, com a redução de poeira e alergênicos presentes 

na vegetação alta; 

• Criação de um ambiente mais propicio à prática de atividades físicas ao ar livre. 

Aprimoramento da Estética Urbana: 

• Aspecto mais organizado e limpo das áreas públicas, transmitindo uma imagem 

positiva do município; 

• Valorização dos espaços verdes e áreas de lazer; 

• Contribuição para o bem-estar da população e atração de visitantes. 

Estimulo à Economia Local: 

• Geração de emprego e renda para trabalhadores da região, especialmente para 

famílias de baixa renda; 

• Fortalecimento da economia local, com a circulação de recursos na 

comunidade;  
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Possibilidade de utilizar o material capinado para compostagem ou alimentação 

animal, beneficiando pequenos agricultores e famílias da zona rural. 

14. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS NO AMBIENTE 

A elaboração de um plano de manejo ambiental prévio ao inicio dos serviços 

fundamental para identificar e reduzir os potenciais impactos ambientais, tais como: 

• Proteção do meio ambiente; 

• Controle da poluição do ar; 

• Monitoramento da área antes do inicio das atividades. 

é 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, identificam-se os seguintes 

impactos positivos: 

• Preservação da biodiversidade local, com a proteção de  vegetação nativa e 

habitats  de animais silvestres. 

• Redução do impacto ambiental causado pelo descarte irregular de lixo e 

entulhos. 

• Contribuição para a diminuição dos gases do efeito estufa, através da 

manutenção da cobertura vegetal do solo. 

• A contratação do serviço de roço manual, aliada com outras medidas de 

conscientização e gestão ambiental, irá promover um município mais seguro, 

saudável, bonito e com melhor qualidade de vida para todos. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares 

realizado, DECLARO que: 

X É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

NÃO É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

O Responsável pelo Planejamento identificado abaixo chegou à conclusão acima em  
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40111I V% AM A V' A 

• 

Construindo um Novo Croat6 

razão do(s) seguinte(s) motivo(s): Os estudos preliminares evidenciaram que a  

contratação da solução descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO"  

se mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. Diante do 

exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  

17. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 17 de junho de 2024. 

18. RESPONSÁVEL(EIS): 

cP-SoLu-k)  <//nu nu-ci 7P00.62-0-7 

Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

ria Janiele Custódio 'z .do 

Membro Equipe de Planejamento 

• 

101/114°,  I;0111.- 

4,Vegia 

End:  Rua Manoel Braga, 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contatos: 61-3)3659,  I I b41 pmcroata4gmailcoin 
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çamento de assembleias po-
pulares com moradores para 
a construção do programa de 
governo participativo de Wal-
demir Catanho (PT), pré-can-
didato à Prefeitura no municí-
pio. O destaque foi a presença 
da deputada federal Luizianne 
Lins (PT), coordenadora da 
campanha do petista. 

Na ocasião, ela fez fez dis-
curso enérgico em favor de seu 
aliado de longa data. 0 deputa-
do federal José Airton (PT) tam-
bém compareceu ao evento. 

Esta primeira assembleia • 
foi realizada no  ta•la:tt ai•; .• •4 i aol! .ty.'•" • •••,. e$, !au t ‘" " taal 347  

, Il .. 

WALDEMIR Catanho I 
iniciou assembleias em Caucaia 

•••• •••••••••• 4 •  

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan  &heir°.  Aviso de Licitação -; 
Pregão N°2024.07.081. 0(A)Secretaria da Saiide, atravasdo(a)seu(ua)Pregoeiro(a). toma púbfico ; 
que realizará As 09:00h, do dia 24 de julho de 2024, no endereço eletrônico! 
haps://cornpras.m2atecnologia.corribra Pregao n° 2024.07.08.1. Objeto: contrataaao de pessoa 
jurídica para o fomecimento de serviços de locaçáo de veiculo. tipo ambulância, para ficara disposiçao 
da Secretaria de Saúde, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Deputado  trap=  
Pinheiro-CE. 0 Edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos.  endereços eletrônicos 
https://compras.m2atecnologia.com.brihttps://wwwarapuanpinheiro.ce.gov.bralcitacao.php. 
https://wavagoabapnclaipt-br. Informações  no endereço: Av. dos Tras Poderes, Centro, Deputado 
rapuan PinheiroiCE, 09 de julho de 2024.Anternlo Lucas Feitoza de Sousa -Pregoetro(a). 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Croata .Aviso de Abertura de Licitação. Unidade 
Administrativa: Secretaria Municipal de lnfraestrutura - Regente: Pregoeiro- Processo Originário: 
Pregão Elea/Mica n' 2024.0626.01 /PFJPMC - Objeto: Contratação dos serviços de preservação 
das faixas de domínios;  raga  das estradas carroçáveis Rurais e Urbanas do Município de Croata/CE 
- Data de Abertura: 24/07/2024 -- Horário:.08h30m -  Link  de Acesso ao Edital: https://bnc.org.br  I 
https://www.croata.ce.gov.br  1 haps://licitacoes.tco.ce.gov.br  1 https:apncp.gov.br -  Link  do 
Realização dos Lances: httpsittanc.org.br. Agente de Contratação: Antônio Roque de Carvalho. 

Estado do Ceará--Prefeitura Municipal de Caucaia -Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico 
N° 2024.06.25.01  -AMT.  A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Caucaia- Ceara, toma público. 
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 23 da julho de 2024, as 08h30Min (oito 
horas e trinta minutos), através do endereço eletrônico aAvw.comprasneLgov.br  (Comprasnet), 
estará realizando licitação, na modalidade Pregao Eletrônico, critério de, julgamento menor 

..preço por  iota,  tombado sob o n°2024.06.25.01  -AMT,  com fins a contratação de empresa para 
prestação de serviços gráficos e materiais, necessários ao desenvolvimento das atividades de 
educação da Autarquia Municipal de Transito da Caucaia-AMT, de acordo com especificações 
ie quantidades,  equal  encontra-se na integra na Sede da Comissão, situada a Rua José Valdeci 
Pinto Lima, n" 270, Padre Romualdo - Caucaia/CE. Maiores informações no endereço citado no 
horário de 08:00h as 12:00h ou pelo  site  httplamunicipios.tce.ce.gov.ar/licitacoes. Caucaia/CE, 
08 de Julho de 2924.  Ingrid  Gomes Moreira -Pregoeira do Município de  Cauca  iaJCE. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Licitação. Concorrência 
Eletrônica N° 2024.06.27.002. A  CPL  da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna público 
para conhecimento dos interessados, que a partir do dia 09 de julho de 2024  Ss  09b00m1n 
(horário de  Brasilia),  através do endereço eletrônico www.licitarnaisbrasil.combr, iniciara os 
procedimentos de recebimento das propostas de pregose documentos de ha bilitaçao.A Integra 
do Edital poderá sor obtida junto ao  site  www.gov.bapricp/pabr,  www.licitacoesace.ce.govbr e 
www.licitarnaisbrasiacom.bc ou no seguinte endereço na Sede da Prefeitura, localizada a Praça 
Severiano  Morel,  Centro. Camocim/CE. A data de abertura do certame  sera  dia 24 de Julho do 
2024, às 09h00min, estara realizando licitação na modalidade Concorrancia Eletrônica, do tipo  
Manor  Prego com regime de execução Empreitada por Preço Global, tornbado sob o Nai 
2024.06.27.002, com fins a Objeto. Contratação de empresa para execução dos serviços de 
manutenção dos prédios da secretaria municipal de saúde de Carnocim/CEAs referancias de 
tempo obedeceraoao horário do  Brasilia.  Informações polo tone: (88)3621-7075. Carrocim/CE, 
08 de julho de 2024.  Larissa  Setúbal Monteiro Guimarães-Agente de Contratação. 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Ararendá - Aviso de Abertura de Licitação. 
Unidade Administrativa: Secretaria de Obras - Regente: Pregoeiro e Equipe de Apoio - 
Processo Originário: Pregão Eletrônico N' PE-01.050724-SEAD. Objeto: aquisição de peças e 
acessórios genuínos destinados a manutenção de automóveis, equipamentos e maquinas 
pesadas pertencentes a (rota automotiva e mecanizada do Município de Ararenda/CE, de 
acordo com suas linhas de montagem, por maior poreentual de Desconto sobre o sistema de 
referência  Cilia.  Local de Acesso ao Edital: Rua Henrique Soares, n° 477, Centro, CEP: 62.210-
000, Ararenda-CE; Bolsa Nacional de Compras.: https://ararenda.ce.gov.bre  
https://licitacoes.tce.ce.gov.br  e Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) - 
Funcionamento do Orgão: Segunda a Sexta de 08h00m as 14h00m - Local de Realização da 

l Licitação:  Bolsa Nacional de Compras. bnccompras.com.- Data de Abertura: 22 de  Julie)  de 
2024 as 09:00h; Horada Disputa: as 09:30h. Pregoeiro: Francisco Diogem do Vale. 

Estado do Ceará-- Prefeitura Municipal de Potiretama - Aviso de Licitação - Modalidade: 
Pregáo Eletrônico N°  PE-003/2024 • DIVERSAS. Objeto: Aquisição de material elétrico, 
hidráulico, material de construção em geral. materiais permanentes e outros ma teriais de consumo, 
para conservação de bens imóveis, de responsabilidade das diversas Unidades Administrativas 
(Secretarias) da Prefeitura Municipal de Potiretama. a. em conformidade com as quantidades 
constantes do anexo Ido edital. Tipo: Menor Prego Por Lote. Forma de Disputa: Aberto e Fechado. 
0 - agente de contratação da PMP comunica aos interessados que a entrega das propostas 
comerciais dar-se-á até o dia 22.07.2024 as 08:00 horas (horário de  Brasilia).  0 edital e seus 
anexos estalo disponíveis através dos  sites:  haps://bilcompras.corrahome/publicaccess "acesso 
identificado no  link  - acesso público e www.tce.ce.gov.br. Maiores inFormações através do e-
maiLsetorlicitacaopotiretama@gmail.com. das 08:00 as 11:30 horas. Francisco Nascimento 
Júnior-Agente de Contratação. . 

Estado do Ceara - Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceara - Aviso de IntenSão de 
Rescisão. A Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceara, comunica a empresa Raiz Soluções  ern  _ . 

ELE PiES 2024 

dalajara, localizado no bairro 
da Jurema. A perspectiva é de 
que os encontros tenham par-
ticipações populares em dife-
rp,  tes bairros de Caucaia e, na 
prática, aumentem o contato 
da campanha de Catanho com 
a população. 

A  ex-prefeita de Fortale-
za ressaltou que tem dialoga-
do com vereadores de Caucaia 
para entender mais dos desa-
fios do município que, segundo 
ela, "não mudam muito", citan-
do o tempo que foi parlamentar 
na Capital. 

Ela lembrou o tempo que 
foi prefeita de Fortaleza e dis-
se ter orgulho de sua gestão. 
"Até hoje, nós vemos nos olhos 
Os pessoas. Agora mesmo, 
nas intenções de voto no  co- :  
meço do ano, eu tinha, sem 
ter candidatura confirmada,  

27% das pesqUisas em Forta-
leza. Quem governa, faz a di-
ferença", apontou. 

discutindo, discordando e, a 
maioria decidindo, o que a gen-
te precisa de fato fazer de ime-
diato e o que a gente vai deixar 
para fazer depois", apontou. 

Ele criticou "obras faraô-
nicas", viadutos e aeroporto, e 
destacou que é preciso garantir 
"o básico". "Lá em Fortaleza nós 
tivemos uma opção para fazer, a 
gente tinha a opção de começar 
fazendo uma grande reforma 
na Beira Mar, nós fizemos, mas 
antes de fazer a reforma, nós fi-
zemos o Vila do Mar", destacou, 
também mencionando gestão 
de Luizianne, à qual integrou 
como secretário de governo. 

Luizianne já havia entrado na 
pré-campanha do petista em um 
encontro com diversos vereado-
res e lideranças de Caucaia. A 
deputada também irá liderar o 
setor da campanha eleitoral. 

Luizianne explicou que • o 
programa de governo par - 
ticipativo estabelece • as 
".).loridades" da popula-

, çáo e acaba se tornando um 

I

'compromisso" com o futu 
Ela voltou .a lembrar 

gestão, 4ue implementou 
o orçamento participativo. 
"As assembleias foram ala-
das para que a.  cidade olhe 

• para s mesma, com toda 
diversidade", disse. 

No palco, Catanho ressaltou 
que as assembleias dão um pa-
norama "do que vamos cons-
truir em Caucaia nos próximos 
quatro anos". "Construir junto, 
batendo cabeça, divergindo, 

Polei0e$ en) Fortaleza. 
MIL Mir 
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Cozinha, R$ 8.404,86 no elemento de despesa 33903022: Material de 
Consumo, Material de Limpeza e Produtos de 
Higienização;0606.08.244.0816.2.056 - Componente - Piso Basico 
Fixo (PAIF/CRAS ), R$ 4.659,76 no elemento de despesa 33903021: 
Material de Consumo, Material de Copa e Cozinha. RS 5.153,46 
elemento de despesa 33903022: Material de Consumo, Materi 
Limpeza e Produtos de Higienização; - VIGÊNCIA: de 12 
DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2024. 

Catunda/CE, 28 de fevereiro de 2024.  

CHRISTIAN°  ALVES DE LIRA 
Pregoeiro 

Publicado por:  
Christian°  Alves de Lira 

Código Identificador:89A7307C 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2024/PA.01 

CONTRATANTE: Secretaria de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Catunda, CNPJ sob o n° 35.049.097/0001-01. 
CONTRATADO: INNOVA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 26.615.647/0001-11. VALOR E VIGÊNCIA: R$ 
182.289,09 (cento e oitenta e dois mil, duzentos e oitenta e nove reais 

Ainove centavos), com prazo de validade ate 31 de dezembro de 2024, 
contar da data de assinatura do contrato. OBJETO: Aquisição de 

material de construção, hidráulico e elétrico para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do município 
de Catunda-CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de adesão 
(carona) n° 002/2024/PA, aderindo à Ata de Registro de Pregos n° 
90019-2024-PERP-SEINFRA, oriunda do Pregão Eletrônico n° 
90019.2024-PERP-SEINFRA, em conformidade com a Lei Federal n° 
14.133/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
0301.15.122.1501.2.005 - Manutenção da Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de julho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Osni Rodrigues Ferreira, Secretário de Obras e 
Serviços Públicos, e Francisco Camilo Araújo Alves, Proprietário da 
empresa INNOVA EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Catunda - CE, 1° de julho de 2024. 

Catunda - CE, 1' de julho de 2024. 

ROGÉRIO RODRIGUES DE MENDONÇA 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Rogério Rodrigues de Mendonça 

Código Identificador:87E7E5F5 

TAIRIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR 

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2024/PE.01 

OCESSO ADMINISTRATIVO N° 00006.20240212/0001-86 - 
CONTRATO N°202403220001 - ORIGEM: Pregão N° 001/2024/PE-
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - CONTRATADA(0) • G C H REIS OBJETO: Aquisição 
de cestas básicas e cestas especiais destinadas a doações de 
competencia da Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e 
Segurança Alimentar da Prefeitura Municipal de Catunda - VALOR 
TOTAL: RS 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) - PROGRAMA 
DE TRABALHO: 0606.08.244.0801.2.047 - Manutencao da 
Seguranca Alimentar, R$ 205.000,00 no elemento de despesa 
33903201: Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, 
Generos de Alimentação; - VIGÊNCIA: de 12 meses - DATA DA 
ASSINATURA: 26 de março de 2024 

Catunda/CE, 26 de março de 2024.  

OCEAN  VASCONCELOS GOMES 
Secretário do Trabalho, Desenvolvimento Social e Segurança 
Alimentar 

Publicado por:  
Ocean  Vasconcelos Gomes 

Código Identificador:A9819689 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

o  

o  

IS  (3647  

OSNI RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Publicado por: 
Osni Rodrigues Ferreira 

Código Identi1icador:99E5628A 

SECRETARIA DE SAÚDE 
EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2024/PA.03 

CONTRATANTE: Secretaria de  Sande  do Município de Catunda, 
CNPJ sob o n° 11.419.138/0001-46. CONTRATADO: INNOVA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.615.647/0001-11. VALOR E VIGÊNCIA: RS 307.894,16 
(trezentos e sete mil, oitocentos e noventa e quatro reais e dezesseis 
centavos), com prazo de validade ate 31 de dezembro de 2024, a 
contar da data de assinatura do contrato. OBJETO: Aquisição de 
material de construção, hidráulico e elétrico para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Catunda-CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de adesão (carona) n° 
002/2024/PA, aderindo a Ata de Registro de Pregos n° 90019-2024-
PERP-SEINFRA, oriunda do Pregão Eletrônico n° 90019.2024-PERP-
SE1NFRA, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0504.10.122.0001.2.021 - 
Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde; 
0505.10.302.1007.2.039 - Manutenção das ações de media e alta 
complexidade do hospital; 0504.10.301.1009.2.029 - Bloco de atenção 
básica — atenção primária em saúde. ELEMENTO DE DESPESAS: 
3.3.9030.00. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 1° de 
julho de 2024. SIGNATÁRIOS: Rogério Rodrigues de Mendonça, 
Secretário de  Sande,  e Francisco Camilo Araújo Alves, Proprietário 
da empresa INNOVA EMPREENDIMENTOS LTDA.  

0 Governo Municipal de Chorozinho, através da sua Agente de 
Contratação, toma público que realizará as 09:00h, do dia 22 de julho 
de 2024. Endereço Eletrônico: 
https://compras.m2atecnologia.com.bd, o PREGAO N° 
2024.07.08.010-PE-SPDU-SRP. Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
CHOROZINHO-CE. 0 edital e seus anexos, poderão ser obtidos nos 
endereços eletrônicos htps://compras.m2atecnologia.com.br  - 
https://chorozinho.ce.gov.br/ - Portal do ICE-CE: 
https://www.tce.ce.gov.br/ e PNCP: www.pncp.gov.br. 

CHOROZINHO-CE, 08 DE JULHO DE 2024. 

ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA 
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Natália Moura Girão 

Código Identificador:884005D6 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 1NFRAESTRUTURA 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO — Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de 

www.diariomunicipal.com.beaprece 13 
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Infraestrutura — Regente: Pregoeiro — Processo Originário: Pregão 
Eletrônico n° 2024.06.26.01/PE/PMC — Objeto: Contratação dos 
serviços de preservação das faixas de domínios, roço das estradas 
carroçáveis Rurais e Urbanas do Município de Croatii/CE — Dm 
de Abertura: 24/07/2024 — Horário: 08H30M —  Link  de Acesso 
Edital: https://tmc.org.br I https://www.croata.ce.gov.brf  4ff 
https://licitacoesice.ce.gov.br  I  https://pncp.gov.br Link!  
Realização dos Lances: https://bnc.org.br  — • a. 

ANTÔNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador:95FB4C5B 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

SETOR DE LICITAÇÕES 
AVISO DE JULGAMENTO 

AVISO DE JULGAMENTO — CONCORRÊNCIA N.  
2024.06.17.1. 0 Agente de Contratação do Município de Farias 
Brito/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 

411 

 onhecimento dos interessados, o resultado do julgamento do Certame 
icitatório na modalidade Concorrencia tombado sob n.° 
024.06.17.1. Empresa(s) Vencedora(s): SALCOS ENGENHARIA 

EIRELI, por ter apresentado o melhor prego na disputa de lances e sua 
proposta ter sido considerada válida. A empresa fora declarada 
habilitada por cumprir integralmente as exigencias do Edital 
Convocatório. Mais Informações: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. 

ICATH  ANNE  MEIRA DA SILVA SIMONASSI - 
Presidente da Câmara Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
CInthia de  Aquino  Moreira 

Código Identificador:D63732CB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

, EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
0306.01/2024 - SMDU - 01° ADITIVO CONTRATUAL 

 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2612.03/2023-SMDU 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE  
FORTIM — EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO AO  
CONTRATO N° 0306.01/2024 - SMDU - 01° ADITIVO  
CONTRATUAL - referente ao Processo Administrativo de 
TOMADA DE PREÇOS N° 2612.03/2023-SMDU. PARTES: 
Município de Fortim, através da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano; OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
construção de dois banheiros públicos localizados no Canto da Barra, 
através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Município de 
Fortim-CE; CONTRATADO: PRIME EMPREENDIMENTOS, 
INCORPORADORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.997.118/0001-88; VIGÊNCIA: De 03 de Julho de 2024 até 02 de 
Agosto de 2024. 

Ordenador de Despesas: 
FRANCISCO RIBEIRO DA COSTA - 
Secretário de Desenvolvimento Urbano. 

Fortim/CE, 08 de Julho de 2024. 

Farias Brito/CE, 08 de julho de 2024. 

TIAGO DE ARA NO LEITE - 
Agente de Contratação. 

  

Publicado por: 
Janaina Simões da Silva 

Código Identificador:BA2DE4BA 

 

   

    

Publicado por: 
Tiago de Araújo Leite 

Código Identiflcador:03045990 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAfRAS 

 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
EXTRATO DE CONTRATO N°013/2024 

liSTADO DO CEARA. A  Camara  Municipal de Fortim toma público 
Extrato do Contrato n° 013/2024 - Dispensa de Licitação n° 

001/2024 celebrado entre a Câmara Municipal de Fortim e a empresa 
Augusto C. dos Santos - ME. Objeto: Aquisição de Material 
Permanente para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Fortim. Valor Global: R$ 9.550,00 (nove mil quinhentos e cinquenta 
reais), referente aos lotes 01 e 02. Vigência: 05 de julho de 2024 a 31 
de dezembro de 2024. Fortim - CE, 05 de julho de 2024. 
KATH  ANNE  MEIRA DA SILVA SIMONASSI - 
Presidente da  Camara  Municipal de Fortim. 

Publicado por: 
anthia de  Aquino  Moreira 

Código Identificador:7A4FA119 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTIM 
EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2024 

ESTADO DO CEARA. A Câmara Municipal de Fortim torna público 
o Extrato do Contrato n° 014/2024 - Dispensa de Licitação n° 
001/2024 celebrado entre a Câmara Municipal de Fortim e a empresa 
Agil Comércio e Distribuidora de Equipamentos Ltda. Objeto: 
Aquisição de Material Permanente para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Fortim. Valor Global: R$ 15.021,00 (quinze 
mil e vinte e um reais), referente ao lote 03. Vigência: 05 de julho de 
2024 a 31 de dezembro de 2024. Fortim - CE, 05 de julho de 2024. 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 187/2024— GABINETE DO PREFEITO 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE GROAIRAS — ESTADO DO 
CEARA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
que  the  confere o  art.  54, incisos V e  ix,  da Lei Orgânica do 
Município de Groafras; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal N° 854/2022, de 21 de  maw()  de 

2022; que dispõe sobre a Estrutura Organizacional dos Cargos em 
Comissão da Prefeitura Municipal de Groairas; que cria, extingue e 
altera a nomenclatura de cargos. 

RESOLVE:  
Art.  1° — NOMEAR LUIZ FELIPE MARTINS VASCONCELOS 
para exercer o Cargo em Comissão da Estrutura Administrativa como 
CHEFE DE PESSOAL do Município de Groafras.  
Art.  2° - Encaminhe-se A Coordenação de Recursos Humanos para 
adoção das medidas necessárias quanto aos registros documentais 
aplicáveis conforme as normas vigentes, para Lotação conforme 
vinculo.  
Art.  3°- Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Notifique-se e Cumpra-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAfRAS/CE, em 
08 de julho de 2024. 

ADAIL ALBUQUERQUE MELO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Márcio Maciel de Oliveira 

Código Identificador:1A7C2D80 
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